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ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA 

SEI! nº 0047257-52.2017.8.16.6000 

Ordem de Serviço nº 46/2017 

COMARCA DE PORECATU 

VARA DE FAMÍLIA e INFÂNCIA E JUVENTUDE – Anexo à Vara Criminal 

Data: 19.07.2017 

EQUIPE CORRECIONAL  

Desembargador Corregedor-Geral da Justiça 

- ROGÉRIO KANAYAMA 

Juiz Auxiliar 

- DR. SÉRGIO LUIZ KREUZ 

Assessoria Correcional: 

- DANILO HENRIQUE OLIVEIRA 

Juiz Titular: WALTERNEY AMÂNCIO 

Chefe de Secretaria: CARLA JAQUELINE GALEGO OLIVEIRA 

 
SERVIDORES – TRABALHO EFETIVO NA SECRETARIA/SECRETARIA 
Nº NOME CARGO 
1 Carla Jaqueline Galego Oliveira Técnica de Secretaria – Chefe de 

Secretaria 

2 Marcus Vinicius Israel Domingues Técnico de Secretaria 

3 Ana Paula Moretti dos Santos ** Técnica Judiciária - Supervisora 

4 Juliana Mantovani Lopes ** Técnica Judiciária 

** Atuação nas competências da Família e Infância e Juventude que funciona em espaço 
autônomo. 

 
Oficiais de Justiça / Técnicos cumpridores de mandados 
Nº NOME CARGO 
1 João Paulo Delfino Agostinho Oficial de Justiça 

2 Loiry Fernando Kwiatkowski Gongora da Silva Oficial de Justiça 

3 Henry Carvalho de Moura Técnico Judiciário – Cumpridor de 
mandados 

 
Gabinete – Juiz 
Nº NOME CARGO 
1 Marcia Reis ateus Frassate Assistente de Juiz 

2 Karina Duarte Silva Estagiária 
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1. EQUIPE MULTIDISCIPLINAR 

 

Nº NOME CARGO 
1 WELINGTON ADRIANO GRISANTE Analista Judiciário - 

Psicólogo 

 

A unidade não possui Assistente Social do quadro funcional do 

Tribunal de Justiça. Os estudos sociais são realizados pela 

Assistência Social dos Municípios que compõe a Comarca. 

 

2. QUADRO FUNCIONAL 

 

Verificou-se que a unidade apresenta defasagem. Atualmente a equipe de 

trabalho da secretaria é composta por 4 servidores que atuam perante 

as competências: Crime, Família, Infância e Juventude e Juizados 

Especiais (JECRIM, JEFAZ e JECIV). Este número é inferior ao 

estabelecido no Decreto Judiciário nº 2310/2014. 

 

 

3. Infância e Juventude – área PROTETIVA 

 

3.1. REGISTROS DE ADOTANDOS E ADOTANTES 

 

I – Registro de Adotandos: A secretaria deverá atualizar 

periodicamente as anotações conforme disposição do Ofício Circular 

nº 202/2014 da Corregedoria Geral da Justiça. A escrituração deverá 

ser efetuada concomitantemente com a atualização dos cadastros do 

CNJ. 

 

II - Registro de Adotantes: Constatou-se que a relação dos 

pretendentes da Comarca está cadastrada no sistema PROJUDI. 

 

Atualmente existem 16 pretendentes na Comarca registrados no PROJUDI 

e, de acordo com certidão expedida pela secretaria, constam 38 

pretendentes cadastrados no CNA-CNJ.  
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A secretaria deverá revisar todas as habilitações a fim de que a 

lista permaneça sempre atualizada no sistema PROJUDI, nos termos do 

Ofício Circular 38/2017, e no CNA-CNJ. 

 

 

3.2. PROJUDI – INFÂNCIA E JUVENTUDE 

 

Constam no sistema PROJUDI – área protetiva: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

51 196 1 1 

 

Constam 2 processos paralisados há mais de 30 dias. REGULARIZAR E 

JUSTIFICAR.  

 

 

Constam 2 processos aguardando cumprimento de determinação 

judicial há mais de 5 dias. REGULARIZAR E JUSTIFICAR 
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3.3. PROCESSOS REMETIDOS 

 

- 1 ao Distribuidor, remessa com data de 18.07.2017. 

- 12 ao Ministério Público, remessa mais antiga com data de 10.07.2017. 

- 1 ao Apoio Especializado, remessa em 17.07.2017. 

 

3.4. CITAÇÕES e INTIMAÇÕES 

  

Situação Regular.   

 

 

3.5. ANÁLISE DE JUNTADA 
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- Constam 3 processos aguardando análise de retorno de conclusão desde 

13.07.2017; 

3.6. OUTROS CUMPRIMENTOS 

    

 

A secretaria deverá efetuar a análise dos decursos de prazo apontados 

na aba “outros cumprimentos”.  

 

3.7. CARTAS PRECATÓRIAS 

 

1. ENVIADAS: Consta 1 Carta precatória com prazo vencido. A 

secretaria deverá proceder às devidas cobranças ao Juízo deprecado. 
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2. RECEBIDAS: Constam 2 cartas precatórias com prazo vencido. 

REGULARIZAR.     

 

 

3.8. AUDIÊNCIAS 

 

De acordo com informações extraídas do Sistema PROJUDI, durante o 

período sob correição (01.01.2014 até 30.06.2017): 

- 42 audiências realizadas. 

- 3 audiências canceladas. 

- 5 audiências redesignadas. 
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- Nenhuma audiência designada na pauta. 

 

 

 

3.9. MANDADOS 

 

- Constam 4 mandados EXPEDIDOS E NÃO LIDOS (aguardando retorno).   

A secretaria deverá informar acerca de eventual procedimento de 

cobrança aberto no período sob correição.  
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4. Infância e Juventude – área Socioeducativa 

 

Constam no sistema PROJUDI – área Socioeducativa: 

 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

192 616 1 12 

 

Constam 6 processos paralisados há mais de 30 dias. REGULARIZAR e 

JUSTIFICAR. 

 

  

Não consta nenhum processo aguardando cumprimento de determinação 

judicial há mais de 5 dias.  
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4.1. PROCESSOS REMETIDOS 

 

- 1 ao Distribuidor, remessa mais antiga com data de 18.06.2017. 

- 7 ao Ministério Público, remessa mais antiga com data de 04.07.2017. 

 

4.2. CITAÇÕES e INTIMAÇÕES 

  

 

Constam 23 intimações com decurso de prazo pendente de análise, a mais 

antiga desde 03.12.2013 (0000800-33.2013.8.16.0137). REGULARIZAR. 

 

 

4.3. ANÁLISE DE JUNTADA 

 

 

- Consta 1 processo com juntada pendente de análise com data de 

04.07.2017. 
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4.4. OUTROS CUMPRIMENTOS 

 

 

A secretaria deverá efetuar a análise dos decursos de prazo apontados 

na aba “outros cumprimentos”. Deverá ainda regularizar os processos 

que apresentam urgências e pendencias de conferência. 

 

 

 

4.5. CARTAS PRECATÓRIAS 

 

1. ENVIADAS: Constam 2 Cartas Precatórias com prazo vencido no 

PROJUDI.   A secretaria deverá proceder à cobrança ao Juízo 

Deprecado.  

  

2. RECEBIDAS: Constam 2 Cartas Precatórias recebida e com prazo 

vencido. REGULARIZAR 
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4.6. AUDIÊNCIAS 

 

De acordo com informações extraídas do Sistema PROJUDI, durante o 

período sob correição (01.01.2014 até 30.06.2017): 

- 367 audiências realizadas. 

- 33 audiências canceladas. 

- 25 audiências redesignadas. 

- A última audiência da pauta está designada para o dia 25.09.2017.   

 

 

 

4.7. MANDADOS 

 

Consta no PROJUDI: 

- Constam 40 mandados EXPEDIDOS E NÃO LIDOS (aguardando retorno). O 

mais antigo expedido em 07.04.2017 (0000860-64.2017.8.16.0137). A 



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 12 de 30

 

Corregedoria-Geral da Justiça 
 Poder Judiciário do Estado do Paraná 

 
 

12 
 

secretaria deverá informar acerca de eventual procedimento de cobrança 

aberto no período sob correição. 

 

 

 

g 

 

4.8. ACOLHIMENTO E INTERNAÇÃO 

 

1. De acordo com o Ofício Circular nº 14/2012-CGJ, os autos de 

execução de medida socioeducativa de internação devem ser 

processados em apartado, formados pela guia de execução e remetidos 

ao Juiz competente (item 8.10.1, CN), via PROJUDI, imediatamente 

após a transferência ou ingresso do adolescente na unidade de 

internação.  

 

2. A secretaria deverá vincular o processo principal à execução da 

medida sempre que remeter a guia ao Juízo responsável pelo 

cumprimento, ou quando formados os respectivos autos de execução. 

Tal procedimento permite que o processo de conhecimento figure aba 

“vínculos” do PROJUDI. 
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3. Em relação à execução das medidas socioeducativas, deverá ser 

observado o disposto na Lei 12.594/2012 (Lei do Sinase) e a na 

Resolução  165/2012 do CNJ com a redação alterada pela Resolução 

191/2014 do CNJ. 

4. Atentar para o prazo máximo de 05 (cinco) dias para manutenção 

de adolescente recolhido em Delegacia de Polícia, em conformidade 

com o artigo 185, § 2 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

5. Foi apresentada certidão informando que: 

- Não há nenhuma criança/adolescente acolhido na Comarca, com Poder 

Familiar destituído, apto à adoção. 

- Não há nenhuma criança/adolescente acolhido na Comarca, sem Poder 

Familiar destituído. 

 

- Existem 4 Conselhos Tutelares na Comarca. 

 

6. Apresentada, ainda, certidão com as seguintes informações 

referentes à área Socioeducativa:  

- Existem 3 adolescentes internados em processo oriundo desta 

Comarca: 763-64.2017.8.16.0137, 1553-70.2017.8.16.0137 e 0011-

92.2017.8.16.0137. 

 

7. Deverá, ainda, revisar o Cadastro Nacional de Adoção e manter os 

registros atualizados concomitantemente com as anotações no Sistema 

PROJUDI.  

 

8. A secretaria deverá acompanhar atentamente os acolhimentos e 

internações, encaminhando as informações ao CNJ e atualizar os 

cadastros. Manter ainda, controle rigoroso dos prazos de internação 

provisória dos adolescentes infratores, observando o CN 8.9.5, da 

contagem a partir da apreensão, seja ela originária de flagrante, 

seja decorrente de decisão judicial.  

 

9. Observar nos autos em que houve aplicação de medida socioeducativa 

de prestação de serviços que deve ser feita periodicamente a remessa 
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do processo ao SAI, ou remetido ofício à Instituição encarregada do 

acompanhamento, para que informe ao Juízo sobre o cumprimento da 

medida. 

 

10. Destacar como absoluta prioridade os casos que envolvam 

destituição de poder familiar e colocação em família substituta, 

evitando que os casos de acolhimento se estendam indevidamente, 

levando ao crescimento da criança sem ambiente familiar adequado e 

prejudicando potencialmente a colocação em família substituta. 

Observar o disposto nos itens 2.3.2.2 do Código de Normas. 

 

5. PROCESSOS PROJUDI ANALISADOS 

 

Processo 0001641-23.2016.8.16.0137 – GUARDA 

Último movimento em 13.07.2017: Despacho nos seguintes termos:  

 

Paralisação injustificada. A Escrivania deverá proceder ao imediato 

cumprimento da determinação judicial e justificar a inércia. 

 

Processo: 0002308-43.2015.8.16.0137 – GUARDA 

Último movimento em 13.07.2017: Despacho nos seguintes termos:  
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Paralisação injustificada. A Escrivania deverá proceder ao imediato 

cumprimento da determinação judicial e justificar a inércia. 

 

Processo 0001758-14.2016.8.16.0137 – Apuração de Ato Infracional 

Último movimento em 22.11.2016 (MOV. 64): JUNTADA DE PETIÇÃO DE 

IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO.  

Paralisação injustificada por quase 7 meses. A Escrivania deverá 

proceder à imediata abertura de conclusão e justificar a inércia. 

 

Processo 0002979-32.2016.8.16.0137 – Guarda 

Último movimento em 30.05.2017. Juntada de manifestação do 

Ministério Público.  

Paralisação injustificada por quase 2 meses. A Escrivania deverá 

proceder à imediata abertura de conclusão e justificar a inércia. 

 

 

6. VARA DE FAMÍLIA 

 

6.1. Família e Sucessões - PROJUDI 

 

    Constam no sistema PROJUDI – área Família e Sucessões: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 
549 2404 3 11 

 

Constam 183 processos paralisados há mais de 30 dias. REGULARIZAR e 

JUSTIFICAR a inércia para apuração de falta funcional.  
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Constam 23 processos aguardando cumprimento de determinação judicial 

há mais de 5 dias: REGULARIZAR. 

 

Processo 
Último 

Movimento 
Dias 

Paralisado 
Assunto Principal 

00003107420148160137 07/07/2017 12 Ato / Negócio Jurídico 

00029871420138160137 07/07/2017 12 Casamento 

00008554220178160137 10/07/2017 9 Levantamento de Valor 

00012564120178160137 10/07/2017 9 Alimentos 

00004267520178160137 10/07/2017 9 Alimentos 

00006268220178160137 10/07/2017 9 Dissolução 

00007661920178160137 10/07/2017 9 Dissolução 

00008069820178160137 10/07/2017 9 Dissolução 

00008181520178160137 10/07/2017 9 Alimentos 

00008562720178160137 10/07/2017 9 Revisão 

00009195220178160137 10/07/2017 9 Dissolução 
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00009532720178160137 10/07/2017 9 Dissolução 

00009645620178160137 10/07/2017 9 Casamento 

00009792520178160137 10/07/2017 9 Alimentos 

00010961620178160137 12/07/2017 7 Alimentos 

00011066020178160137 12/07/2017 7 Alimentos 

00012469420178160137 12/07/2017 7 Dissolução 

00012572620178160137 12/07/2017 7 Prisão Civil 

00009957620178160137 12/07/2017 7 Alimentos 

00008156020178160137 13/07/2017 6 Inventário e Partilha 

00013144420178160137 13/07/2017 6 Alimentos 

00006634620168160137 13/07/2017 6 Dissolução 

00008589420178160137 13/07/2017 6 Alimentos 

 

 

6.2. PROCESSOS REMETIDOS 

 

- 7 ao Ministério Público, remessa mais antiga com data de 10.07.2017.   

- 1 ao Distribuidor, remessa com data de 18.07.2017. 

6.3. CITAÇÕES e INTIMAÇÕES 

 

Constam no PROJUDI: 

 

- 4 Citações e 5 Intimações para análise de decurso de prazo. A mais 

antiga desde 26.10.2013 (0000089-28.2013.8.16.0137). REGULARIZAR e 

JUSTIFICAR. 

 

6.4. ANÁLISE DE JUNTADA 
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- Constam 30 juntadas (5 urgentes) pendentes de análise, a mais antiga 

com data de 06.07.2017 (0002119-31.2016.8.16.0137). REGULARIZAR e 

JUSTIFICAR. 

- Constam 70 processos para análise de retorno de conclusão, o mais 

antigo desde 28.06.2017 (0001377-06.2016.8.16.0137). REGULARIZAR e 

JUSTIFICAR. 

- Constam 2 mandados aguardando análise de retorno, o mais antigo desde 

30.05.2017 (0001324-88.2017.8.16.0137). REGULARIZAR e JUSTIFICAR. 

 

 

6.5. OUTROS CUMPRIMENTOS 

  

 

A secretaria deverá efetuar a análise dos decursos de prazo apontados 

na aba “outros cumprimentos”. Deverá, ainda, regularizar os 

processos em que há pendências de expedição e conferência. 
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6.6. ANÁLISE DAS SUSPEITAS DE PREVENÇÃO 

 

Constam 487 processos com Suspeita de Prevenção pendente de análise, 

a mais antiga com data de 25.04.2013 (0000918-09.2013.8.16.0137). 

REGULARIZAR e JUSTIFICAR.  

 

 

6.7. ANÁLISE DE CONCLUSÕES 

 

Constam no PROJUDI 31 processos conclusos, a remessa mais antiga com 

data de 17.07.2017.   

 

  

6.8. DEPÓSITOS JUDICIAIS 

 

Situação irregular. 

Constatou-se que a escrivania não procede ao regular cadastramento dos 

depósitos judiciais e suas intercorrências nos campos próprios do 

Projudi. 

Não há nenhum depósito cadastrado em processos da competência da Família 

conforme se depreende do espelho em branco extraído do PROJUDI. 
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6.9. AÇÕES DE AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE 

 

Constam 8 processos ativos de averiguação de paternidade 

distribuídos indevidamente na área de FAMILIA.  

A secretaria deverá proceder revisão na classificação de todos os 

processos cadastrados com Classe “averiguação de paternidade”. Os 

casos de “Investigação de Paternidade” deverão ter sua nomenclatura 

corrigida e todas as Averiguações de Paternidade deverão ser 

redistribuídas para a competência de REGISTROS PÚBLICOS. 

REGULARIZAR.    

 

 

 

Processo 0000310-74.2014.8.16.0137 – TESTAMENTO 

Último movimento em 07.07.2017: Despacho nos seguintes termos:  
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Paralisação injustificada. A escrivania deverá proceder ao imediato 

cumprimento da determinação judicial e justificar a inércia ao 

magistrado. 

 

Processo 0002987-14.2013.8.16.0137 – Dissolução 

Último movimento em 07.07.2017: Despacho nos seguintes termos:  

  

Paralisação injustificada. A escrivania deverá proceder ao imediato 

cumprimento da determinação judicial e justificar a inércia ao 

magistrado. 

 

 

Processo 0000855-42.2017.8.16.0137 – Alvará 

Último movimento em 10.07.2017: Despacho nos seguintes termos:  
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Paralisação injustificada. A escrivania deverá proceder ao imediato 

cumprimento da determinação judicial e justificar a inércia ao 

magistrado. 

 

Processo 0001256-41.2017.8.16.0137 – Alimentos 

Último movimento em 10.07.2017: Despacho nos seguintes termos:  

  

Paralisação injustificada. A escrivania deverá proceder ao imediato 

cumprimento da determinação judicial e justificar a inércia ao 

magistrado. 
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7. DETERMINAÇÕES, CONSIDERAÇÕES e RECOMENDAÇÕES à SECRETARIA DE 

FAMÍLIA E INFÂNCIA E JUVENTUDE 

 

1. Constatou-se elevado número de processos paralisados há mais 

de 30 dias e aguardando cumprimento de determinação judicial há mais 

de 05 (cinco) dias. A secretaria deverá regularizar todos os 

apontamentos e justificar as paralisações por meio de certidão 

circunstanciada. 

 

2. Verificou-se, ainda, que grande parte dessas paralisações 

injustificadas ocorrem em processos que aguardam abertura de 

conclusão.  

Ressalta-se, neste ponto, que as conclusões deverão ser abertas 

diária e ilimitadamente e o NEMOC - Núcleo de Estatística e 

Monitoramento da Corregedoria-Geral de Justiça monitora, em tempo 

real, o índice de abertura de conclusão de todas as Comarcas e 

Magistrados do Estado do Paraná. 

 

 

8. DIREÇÃO DO FÓRUM 

 

JUIZ DIRETOR DO FÓRUM: Dr. Walterney Amâncio 
 
ASSISTENTE DA DIREÇÃO DO FÓRUM: Juliana Mantovani Lopes 

 

8.1. Livros da Direção do Fórum 

 

I – Registro de Atas: Livro nº 03: em uso (sistema de folhas soltas, 

livro nº 3 apenas com o termo de abertura); 

II - Registro de Compromisso: Livro 3, em uso; 

III– Arquivo de Portarias: Apresentado o Arquivo nº 03: em uso; 

 

8.2. Taxa de Ocupação - Distribuidor 
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Constatou-se que há atraso no pagamento da taxa de ocupação pelo Ofício 

Distribuidor. A secretaria da Direção do Fórum apresentou cópia de 

decisão proferida no expediente nº 0114422-53.2016.8.16.6000 em que o 

FUNREJUS autorizou que o débito fosse quitado em dez parcelas.  

 

 

8.3. Observações e Recomendações 

 

1. Atentar às determinações do Ofício Circular nº 125/09, de 

21.08.2009, quanto ao cadastramento mensal do plantão no site da 

Corregedoria, e publicação mensal no Diário da Justiça Eletrônico;  

 

2. A Direção do Fórum é a responsável pelo cadastramento e 

distribuição de todos os processos administrativos da Comarca. Todos 

os expedientes devem ser registrados na secretaria do Fórum na 

competência Própria do PROJUDI. 

 

3. Cumprir a Resolução nº 87 do Órgão Especial, datada de 22.04.2013, 

relativa ao Plantão Judiciário. 

 

4. Referente à escalação de servidores, observar o disposto no 

Decreto Judiciário nº 1694/14. 

 

5. No Fórum deve ser afixada, em local visível ao público, mesmo 

estando o prédio fechado, o nome e o número do telefone para contato 

com o escrivão responsável pelo plantão, além do nome do Magistrado 

responsável. 

 

6. Manter os arquivos com as cópias dos contratos atualizados de 

prestação de serviços de limpeza, vigilância, assim como dos contratos 

de cessão de uso e de empresas que, por ventura, venham a ocupar espaço 

no fórum. 
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9. OFÍCIO DISTRIBUIDOR/CONTADOR – Determinações ao Cartório 

Distribuidor relativas às competências de Família e Infância e 

Juventude 

 

9.1. Processos Remetidos ao Distribuidor/Contador 

 

FAMÍLIA – DISTRIBUIDOR:  

- 1 processos remetido ao Distribuidor, remessa mais antiga em 

18.07.2017. 

  

INFÂNCIA PROTETIVA – DISTRIBUIDOR:  

- 1 processo remetido ao Distribuidor, remessa em 18.07.2017. 

   

INFÂNCIA INFRACIONAL – DISTRIBUIDOR:  

- 1 processo remetido ao Distribuidor, remessa em 18.07.2017. 

REGULARIZAR. 
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10. AO JUÍZO 

 

1. O Juízo deverá dar absoluta prioridade aos processos envolvendo 

criança ou adolescente em situação de risco, notadamente quando 

houver acolhimento. Do mesmo modo, os processos que envolvem 

destituição de poder familiar deverão ter tramitação prioritária nos 

termos do Provimento 36 do Conselho Nacional da Justiça. Por esta 

razão, qualquer limitação no volume de conclusões é inadmissível e 

será objeto de monitoramento pela Corregedoria-Geral da Justiça por 

meio do NEMOC-Núcleo de Estatística e Monitoramento da Corregedoria. 

 

2. Fiscalizar periodicamente o controle realizado pela Secretaria 

em relação aos acolhimentos de Crianças/Adolescentes. 

 

3. Em relação à indicação de pretendentes à adoção: 

a) o Magistrado deve constantemente realizar a revisão do 

cadastro de pretendentes (oficio circular 202/2014 c/c 

ofício circular nº 38/2017), a fim de permitir o rigoroso 

controle da ordem cronológica dos habilitados, nas ações 

desta natureza.   

b) A fase de indicação deve ser efetivada por meio de processo 

autuado com Classe Processual ‘CUMPRIMENTO DE SENTENÇA’ 

(código 156) e Assunto relativo à ADOÇÃO (códigos 9975, 

9974, 9972 e 9973). 
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c) A indicação deve respeitar rigorosamente a ordem cronológica, 

na forma do artigo 197 do ECA, devendo a respectiva decisão 

ser exaustivamente fundamentada, precedida de laudo técnico 

da equipe que aponte pormenorizadamente eventuais 

preterimentos na mencionada ordem. 

d) O laudo deve contemplar a listagem completa dos casais 

habilitados, destacando os indicados, informando 

adequadamente, em relação a estes, os respectivos critérios 

utilizados para a conclusão a respeito da compatibilidade 

de perfil, acompanhado da devida motivação técnica. A 

sequente decisão deve deixar claro a obediência ao melhor 

interesse do infante a partir do critério cronológico.  

e) O laudo deve ser acompanhado de cópia do livro de adoções, 

restringindo-se o sigilo em caso de necessidade, a fim de 

que os genitores destituídos não tenham acesso a tal 

informação. 

f) Determina-se que o Magistrado promova as orientações 

necessárias junto à equipe a fim de que os apontamentos ora 

realizados sejam efetivados. 

 

 

4. Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para que a secretaria 

cumpra as determinações e regularize todas as falhas apontadas nesta 

ata, sob a supervisão do Magistrado, independentemente de adoção de 

outras medidas administrativas. 

 

 

5. O Magistrado deverá acompanhar o trabalho e elaborar relatório 

circunstanciado minucioso, o qual deverá ser encaminhado à 

Corregedoria, de acordo com o disposto no CN 1.13.65. 

 

6. O relatório deverá estar acompanhado da certidão lavrada pela 

secretaria, dando conta da regularização das falhas. 
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11. CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

 

1. À Divisão Jurídica da Corregedoria. 

 

2. Oficie-se à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do 

Paraná informando acerca do desfalque funcional constatado no item 

1 desta ata. 

 

12. ENCERRAMENTO 

 

Anotadas todas as ponderações realizadas pelo Desembargador Rogério 

Kanayama, Corregedor-Geral da Justiça, e pelo Dr. Sérgio Luiz Kreuz, 

Juiz Auxiliar da Corregedoria, foi lavrada a presente ata pelo 

Assessor Correcional Danilo Henrique de Oliveira. 

 

 

Rogério Kanayama,  

Corregedor-Geral da Justiça 
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